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Prefeitura Municipal de Ibitinga 
ESTADO DE ·sI0. PÂOLO 

RUA MIGUEL LANDIM N.o 333 
CllC(IIF/4611IfHl_'-s# 

LEI NQ 1.968, DE 18 DE AGOSTO DE 1.992 

D<SPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LE< NQ 1.707/90 

SOBRE A ORGANIZAÇÃO ADMINIS~RATIVA MUNIC! 

PAL. 

o PREFEITO MUNICIPaL DE IBITINGA, Estado' 

de são Paulo, em confo~ídade com o disposto no artigo 34 e Incisos I e 

lI! da Lei Orgânica do Munic!pio e OQB termo,s da Resolução nQ 1. 911/92 

da Cãm.ara Municipal de Ibitinga, promulga a seguinte Lei: 

ARTIGO lQ - Fica a crescentada ao Inciso 

11. do artigo 91. do TItulo l, Livro 11 da Lei nQ 1.707 de 25 de julho' 

de 1 .. 990 a Alínea F: 

IIDIRETORIA DE DESENVOLVD1ENTO SOCIAL" 

PARÁGRAF.O ONICO - O parâgrafo 2Q· do arti­

go 91 passa a ter n seguinte redação: 

~ •• "Os órgãos superiores de que tratam se alíneas lIa "-, "b", "c", lId" 

ue ", "f" do inciso 11 do "caput tl deste artigo ficam sujeitos ao. disposto 

DO artigo 31~ parágrafo lQ desta Lei.". 

ARTIGO 22 - Ficam acrescentadoe ao artig,o 

101, parágrafo único. inciso IV do Livro 11 , Titulo II~ Capitulo VIII da 

Lei nª 1.707 de 25 de julho de 1.990, os s 

cas, admin1stratiyas e operacionais: 

I - Orientador Pedagógico 

11 - Secretário de Escola 

111 - Escriturário 

IV - Professor 11 

V - Motorista 

VI - Datilógrafo 

ARTIGO 3Q -

AL T t~AsANDÔi 
..... - ...... '-"'" 

/\ 

Lei n. o I~():)- omõ6tOiL'70 , 
I Lei rl .o 

___ Ri':) __ .L-
o 3 ( "1 Lei n. ___ __ . { I 

Lei n. 0 _ _ _ ~.o)·j _ ...L { 

Lei n. o " 01 i _ , .!f ___'_ { 

Lei n.~_ _l3m_ < l 
_ .dV' 

de 25 de julho de 1.990, Livro lI, TItulo lI, fica acrescentado o parâ -

grafo 6Q. na ~eguinte conformidade: 
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Prefeitura Municipal de Ibitinlla 
, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA MIGUEL LANDIM N.o 333 
~(;C(llF) 4S 321 «8!6Hf~U 

LEI NQ 1.868/92 - conto fI. 01 

t~ARÁGRAFO 62 - A Diretoria de Desenvolvimento Social possiu o seguinte Or 

gâo Subordinado! 

1 - Departamento de Serviço Social 

ARTIGO 4Q - Fica acrescentado ao Livro Il~ 

Título 11 da Lei nQ 1.707/90 o Capitulo IX na seguinte conformidade: 

"CAPíTULO IX - Com:pet<e ,ã. Diretoria de Desenvolvimento Social.: 

~ desenvolver as Acões referentes à implantacão e desenvolvimento de ~oli­

t1ca Municipal de P1;01ll0çãó do Bem-Estar da Populaçã'o~ 

• coordenar e executar Projetos e estabelecer Diretrizes que concorram p~ 

ra a melhoria da qua11dadê de vida da pôpulação~ 

~ identificar P:::oblemas de ord,em sócial. econômica e política da comunida­

de e ae Soluções Práticas para resolvê-los • 

~AR!GRAFO úNICO - A Diretor~a de Desenvol­

vfmQnto Socia~ ccwpõe-se dos seguintes C$ygoB e funções: 

I - Diretor de Desenvolvimento Soc~al 

II - Chefe de Departamento 

a) de Se~iço Sncíal 

111 - Cargos e Funções Técu1C&S, Administrativas e Operacionais 

1 - Assistente Social 

:2 - Psicólogu 

3 - Sociólogo 

4 - Escriturário 

,ARTIGO 52 - O Organograma constituIdo pelo 

Anexo L que fa:::: parte integrante da Lei n2 1. 707/90" será adequado às al 

taxacões mencionadas na presente Lei e fará parte jntegrante da mesma. • 

ARTIGO 6g - As despesas decorrentes da 

aplicacão desta lei correrão por conta de dotaç~o pTópr~a do orçamento vi 

gente • 
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Prefeitura Municipal de Ibitinga 
_I I 

ESTADO IE s10 P HU 
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C9C(/1fl 4fSlf 4111""41 

LEI NQ 1.868/92 - conto n. 02 

ARTIGO 72 - Esta Lei entrará em vigor na 
. " data de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

lIR. i'ASHIEO SATO 

Prefeito Municipal 

\ 

Registrada e publicada na Diretoria de 

Administração da P .M .. em 18 de agosto de 1. 992. 

Chefe do DeptQ. de Protocolo, Arquivo e. 

Serviços Gerais 
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